
CÃMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
Olvisão de Docurrery,I3';'40 e Arvuive 

NP' 	FLS. 

Câmara Municipal de Volta Redonda 
Estado do Rio de Janeiro 

LEI MUNICIPAL N° 6.044 

Denomina de "Murilo Greiner Oliveira" a 
travessa que liga a rua 41-C â 41-E na Vila 
Santa Cecília. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA: Faço saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de Murilo Greiner Oliveira a travessa localizada entre 
os números 1.057 da rua 41-C, e 118, da rua 41-E, na Vila Santa Cecília. 

• Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Volta Redonda, 29 de dto cb 2022. 

ANONIO FRANCI CO NETO 
Prefeito Municipal 

Projeto de Lei n° 056/2022 
Autoria: Vereador Antônio Régio Gonçalves Dias 
DEx/pfs. 



CAMARA MUNICIP.M. VOLTA RE.00NDA 
É Divisão de Dor.Jrres-"Mcãe,,  e Anviv--,' 

+ (V1 

PODER EXECUTIVO 

Prefeito Antonio Francisco Neto 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 6.044  
Denomina de "Murilo Greiner Oliveira" a travessa que liga a rua 41-C à 41-E na Vila Santa 

Cecilia. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTAREDONDA: Faço saber que a Câmara Municipal aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica denominada de Murilo Greiner Oliveira a travessa localizada entre os números 

1.057 da rua 41-C, e 118, da rua 41-E, na Vila Santa Cecília. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Volta Redonda, 29 de agosto de 2022.  

ANTONIO FRANCISCO NETO 
Prefeito Municipal 
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